
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A I
NVESTIGAR AS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DO TRÁFICO DE 

ARMAS ( CPI – Tráfico de Armas)

REQUERIMENTO  Nº    / 2006

Requer a criação de Sub-comissão.                          

Requer  com base  no  Art.  36  VI  do  Regimento  Interno  da 
Câmara dos Deputados que seja criada Sub-comissão para analisar a indústria e 
o comércio de armas vis a vis o tráfico de armas. 

JUSTIFICATIVA

Na Conferência das Nações Unidas sobre Comércio Ilícito de 
Armas Pequenas e Leves,  em agosto  de  2001,  foi  a  primeira  vez  que foram 
convocados  países  membros  para  deliberarem sobre  os  problemas  causados 
pelo tráfico ilícito de armas e  pela sua proliferação. 

Medidas  contra  o  tráfico  de  armas  vem  sendo  tomadas, 
entretanto soluções nos âmbitos da indústria e do comércio de armas precisam 
ser encontradas para coibir a atual situação.

É necessário que este assunto seja estudado e investigado 
com profundidade pela CPI do Tráfico de Armas, através da criação de uma sub-
comissão, já que existem fortes indícios que o contrabando de armas está sendo 
disseminado em nossas fronteiras e portos. 

Sala das Comissões, 09 de Março de 2006.

Deputado Raul Jungmann
                                                                    PPS/PE
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